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PODER JUDICIÁR 

JUSTIÇD DO TRflBIILHO 
3." REG1O 

JUNTA DE CONCILIAÇC) E JULGAMENTO 
DE 

1OCESSO 10 	 / 	1 
CA 

k 	

RECLAMANTE: fl31O tioero cia c1±va 
	 TRAMITAÇÃO 

Endereçe JV Mato (}roo, 222 - ampna 
	J/o/if, 	lj,JLi 1" 0  

ADVOGADO: itaimundo  ijus -wsu ()oraao 
Endereço 

v. Annanguera, 

R E C L A M A DO: 
~xe11ez1noo izi. 

Endereço 	
ua (, n 04j - centro 

ADVOGADO: 

Endereçe. 

OBJETO - v±o, ±r±a3,  

AUTUAÇÃO 

Aos . 	 dias do ms de 	322P 

do ano de mil novecentos e 	 ------------------------------- , na Secretaria da 

-oiania 
Junta de Conciliação e Julgamento 	 autuo a re- 

clamação que segue, com 	-Wfl documentg 

-- -Diretor da Secretaria, assino este termo. 

1 1-CA-2-4 



- ADVOCACIA - 	 J3f /O 4izç 
o 	r 	T11 	ro 1ote 	Juntu, de DrCl11 	o e 

t.c dp.t Ooítsl. 

1) 

ANASIO RIBEIRO DASIL'A, bras. solteiro, 

e omercirio, rei'dente e domiciliado n/Capital à Av. Mato rosso, 

n2 222 -3Lmpinas, vem, reapeitosamerite, frente a V. Exa. oferecer 

Aço Reclamatórja Trabainista contra GENEZI ANTONIO AZZI, à Rua 7 

n 43 -centro - e o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: - 

cjue foi admitido em 1.10.75 e demitido 

$ 

	em 5 .3.77, exercendo 	f=çoes de balconista e D(--, rcecendo, cor / 

a salrio mínimo regional e, ao ser demitido, nao lhe foi pa 

go as oarceias orjundas do seu contrato de trabalho e assim, 

recuer de V. IJxa. a notificaçao da recla 

nada para coiparecer em aidiencia e contestar a presente, queren= 

do, pena de revelia e no final seja condenada ao pagamento das - 

mrceias abaixo descritas, acrescidas das cominaçes legais. 

parc e ias: - 

dvisorrvio. .. ............. te 	 ................ 	b02 9 40 

?6rias prop. 	/12 avos .......... ........ .......... .;$ 	232,60 

200,40 

F.G-  • • . 	6 'iig o 01 . . ......• . ......... . . . . • . .. . . . • • •.. .s$8 )2 , bO 

Total ............. 1 	,00 

Protesta-se ceias provas permitidas em di 
4 

reito, espeaimente pelo depoimento pessoal a reclamada, pena de 

Li 
4 confesso e desde j reuerido. 

Dase a presente o valor de Orl.bo,OO. 

Pede deferjmento 

roinia, 13 de junho de 1 977. 

pp 	

- 

Raimundo Lujíora Corado - O. A. B. 1705 - Goiás - Fone: 6-47 16 
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ocuração 

rosso, n 222 - 

OUTORGA DO(S): flaimundo Lustosa Corado, 
Advogado, inscrição n. °  1705, OAB 
Secção de Goiás. 

- 

apVp.L9 

PODERES 	: amplos, gerais e ilimitados, das cláusulas "ad-juditia" e "extra", 
para representar o(s) outorgante(s) perante pessoas jurídicas, de 

direito público ou privado, particulares, pessoas físicas ou juridi-
cas, de qualquer espécie ou natureza, investidos ainda de tais 
poderes para o fôro em geral, em qualquer Juízo, instância ou 
Tribunal e mais os de acordar, transigir, receber e dar quitação, •U ?J fl0P 

	

	
substabelecer, especialmente, sem prejuízo dos poderes retromen- 
cionados para  

L 1DIoD ... 

1 iL Dnri 	.[IZI 	ANT)NIO AI, 	Rua 7, 
1- 

° 9ô4 	—Centro, 	p3 'ienio fazer acor.o e 

g 	VZU.LiJfTV O1Iuoa "tirnr 	o 	'to:ici: 	to 	 ].e riti'io 	em 
-: OLN3W OaHNCD2U 

V O V . 

1 T V OJtiUflJ?Q •.  

Em Goiânia, 	'7 

Oatorgante 
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2177/77 
À 
Genezy Antônio Azzi 
Rua 7 9  nQ 643- centro 
Nesta 

lq 

Anazio Ribeiro da Silva 
*1 

Praça Chioa, 1i 226... centro 

13,10 	treee dz 

29 	vint e nve 	 junho-77 

/ 

7 

, 

ri .  
Goinia 	 15 	junho 	 77 

_-( 

ta 



das na Lorma do art. 72, 	00 - 

haja 

do 

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - 3 REIfl 

ATA DA AuDIÊNCIA RELATIVA AO PROC9 JCJ NQ Ii. 59. 	/ 77 

Aos 29 	dias 	do ms 	de 	jtJio do ano de 1977 , 	 as 	 ha, 

em sua sede, 	reuniu-se 	a 	Junta de Conciliaço e Julgamento 	d9011a 

sob a Presidncia do Dr0 Hercitc Pe 	JIO 

MM0 	Juiz do Trabalho, 	presentes os Srs. Daniel Viana. 

Vogal 	representante 	dos empregadores, e 	SCbStiO Gomes dc i\morin 

Vogal 	representante 	dos 	empregados, 	para iistruço e jU]9amento 	da 

reclamaçao 	ajL:.. zada 	por 	.Lio J2ibeiiao 1a $.lva 
contra 	Genezi Ant 	ia Azzi 

relativa 	aviso,etc. 

$no 	vala: 	de Cr$l. 9 '9 ,OO 

Aberta a audincia, 	foram, 	de ordsm do MM Juiz Presidente, 	apre 

goadas as partes, 	acnte a9enaa o Advo5ado do iecte. 	nelo c' , e resol- 

vu C5L 	JCJ., 	mivade, arquivar sua reclaaacao n o s, termos' 

legais. 

Custas eio recte. no importe de Td. 153, 39, disnensa 

á 

e' 

l-AT.-1-1 


